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RETIFICAÇÃO 001 

 
EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 008/2024 

 

O Prefeito de Bombinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos interessados, que procedeu a RETIFICAÇÃO do 
Edital de Abertura do Processo Seletivo Nº008/2024, no seguinte termo: 
 

1) No anexo I – Cargos em Disputa, fica retificado o cargo TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA. 

 
GRUPO II – ENSINO MÉDIO  
 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 
INICIAL 

HABILITAÇÃO EXIGIDA 

Técnico em Radiologia CR 20h/s R$ 3.478,62 

Habilitação em nível médio 
completo com curso técnico em 

Radiologia e registro no 
respectivo órgão ou conselho  

de classe 

 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Anatomia humana e radiológica; Técnicas e 
posicionamentos radiográficos; Imagem radiográfica digital: equipamentos, 
processamento e controle de qualidade; Informática aplicada à radiologia; Operação e 
estrutura básica de Equipamentos em radiologia; Fundamentos de dosimetria e 
radiobiologia; Física das radiações; Código de ética dos profissionais das técnicas 
radiológicas; Legislação profissional; Normas para radioproteção; Segurança e saúde no 
trabalho em serviços de saúde; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 
8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS 
de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS de 2002; 
Legislação municipal: Estatuto do servidor público - Lei 007/2002; Plano de carreira dos 
servidores públicos – Lei 97/2009; Atribuições do Cargo: Lei 93/2009. 
 

Bombinhas, 17 de abril de 2024 
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